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e outros meios técnico, materiais, logísticos ou de divulgação para o 
desenvolvimento de projetos de atividades, ficam sujeitos ao disposto 
no presente Regulamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a entidade bene-
ficiária deverá cumprir as regras relativas à utilização, manutenção e 
gestão dos bens cedidos pelo Município, nos termos dos Regulamentos 
municipais específicos.

Artigo 26.º
Aprovação das Candidaturas

1 — As candidaturas são analisadas atendendo os critérios de apre-
ciação fixados no presente Regulamento e demais legislação, devendo 
ser elaborada uma proposta fundamentada a submeter ao Presidente da 
Câmara para efeitos de aprovação.

2 — Da proposta deve, ainda, constar a informação da disponibilidade 
dos serviços municiais relativamente ao apoio requerido e verificação 
da atualização da Base de Dados.

3 — A informação relativa à aprovação, ou não, do apoio pelo Mu-
nicípio, é sujeita a registo na Base de Dados.

TÍTULO III
Avaliação e Fiscalização dos Apoios Concedidos

Artigo 27.º
Relatório Final

1 — As entidades beneficiárias, no final da realização do projeto 
ou atividade, devem apresentar um relatório com a explicitação dos 
resultados alcançados e a demonstração da respetiva execução física 
e financeira.

2 — As entidades apoiadas devem, ainda, organizar e arquivar auto-
nomamente a documentação justificativa da aplicação de apoios con-
cedidos.

3 — Qualquer que seja o montante dos apoios concedidos, a entidade 
beneficiária deve organizar a sua atividade de forma a evidenciar os 
custos nos quais foram aplicados aqueles apoios.

Artigo 28.º
Auditoria e Fiscalização

1 — Os projetos ou atividades apoiadas, nos termos do presente 
Regulamento, podem ser submetidos a auditorias a realizar por técnicos 
nomeados pelo Município de Vizela, a fim de se verificar se os apoios 
estão a ser utilizados para os fins solicitados e se a concretização das 
atividades se desenrola em consonância com o plano de atividades 
apresentado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades be-
neficiárias devem disponibilizar toda a documentação adequada para 
o efeito.

3 — Da mesma forma, através dos seus serviços técnicos, poderá o 
Município de Vizela realizar visitas ou vistorias técnicas, a fim de apurar 
a aplicação dos apoios concedidos.

4 — Sempre que solicitados, devem as entidades beneficiárias entregar 
aos serviços competentes da Autarquia, e nos prazos estabelecidos para 
o efeito, os documentos e informações considerados relevantes para ao 
acompanhamento das iniciativas.

TÍTULO IV
Incumprimento e Sanções

Artigo 29.º
Falsas Declarações

Sem prejuízo das devidas comunicações às entidades judiciárias, as 
entidades beneficiárias que, dolosamente, prestarem falsas declarações 
com o intuito de receberem apoios indevidos, terão de devolver as 
importâncias recebidas, sendo penalizadas, entre um e três anos, com o 
não recebimento de qualquer apoio por parte do Município de Vizela.

Artigo 30.º
Incumprimento e Sanções Aplicáveis

1 — O incumprimento dos projetos, atividades ou condições estabe-
lecidas no Protocolo, constitui motivo para o cancelamento imediato do 

apoio, bem como implica a imediata devolução dos montantes recebi-
dos, sem prejuízo do disposto no artigo 29.º do presente Regulamento.

2 — O disposto no número anterior impede, ainda, a atribuição de 
novos apoios durante um período de um e dois anos e implica o respetivo 
averbamento da sanção na Base de Dados.

TÍTULO V
Disposições Transitórias e Finais

Artigo 31.º
Casos Omissos

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplica-
ção do presente Regulamento deverão ser submetidos a deliberação da 
Câmara Municipal de Vizela.

Artigo 32.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.
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 FREGUESIA DE RAMALDE

Aviso n.º 4435/2016
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 30.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna  -se público que, a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos, no âmbito do procedimento concursal 
comum para a constituição de relação jurídica de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto, na car-
reira e categoria de assistente técnico conforme o Aviso n.º 2634/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41 de 29 de fevereiro, 
foram afixadas nas vitrinas do edifício -sede das instalações da autarquia 
sitas na Rua Igreja de Ramalde n.º 76 -92, 4100 -280 Porto e disponibi-
lizadas na página eletrónica www.jf -ramalde.pt. Consideram -se assim 
notificados todos os candidatos.

21 de março de 2016. — A Presidente do Júri, Carla Costa.
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 FREGUESIA DE RIACHOS

Aviso n.º 4436/2016

Abertura de procedimento concursal comum para a constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo

indeterminado de um assistente técnico (administrativo)
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que de acordo com a deliberação da Junta de Freguesia de Riachos de 
2 de dezembro de 2015 e da Assembleia Freguesia de Riachos de 28 de  
dezembro de 2015, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
um procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de 
trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta Freguesia:

1.1 — Um (1) Assistente Técnico (Administrativo):
2 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

3 — Tendo em atenção que a consulta prévia à Entidade Centrali-
zadora para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
está temporariamente dispensada uma vez que ainda não foi publici-
tado qualquer procedimento concursal para constituição de reserva de 
recrutamento e até à sua publicitação fica temporariamente dispensada 


